
Rio de Janeiro, 26 de maio de 2026.
Carta – Sindipetro – RJ – nº 180/2026

À
Petrobrás Transportes S.A. – Transpetro
A/C.: Celine Gomes da Silva Blotta

ASSUNTO: Cobrança de providências sobre falha no pagamento de salários

Prezados senhores,

Vimos por meio deste manifestar formalmente repúdio à falha ocorrida no pagamento do
último dia 25, quando o Banco Santander não efetuou as transferências salariais, deixando sem
vencimentos todos os trabalhadores que utilizam contas em outros bancos.

Embora o erro operacional seja da instituição financeira, a Transpetro é responsável pela
insegurança gerada ao insistir na concentração de sua folha em um conglomerado privado.

Além do prejuízo financeiro, constatamos que a atual gestão omite dos empregados o fim da
obrigatoriedade de receber pelo Santander. O passo-a-passo para a alteração da conta salário está
ocultado no SAE, o que configura um claro desrespeito ao direito de escolha do trabalhador.

Diante disso, exigimos que esta Gerência apresente esclarecimentos imediatos sobre o
ocorrido e realize, com urgência, uma campanha informativa oficial e de ampla divulgação ensinando
os trabalhadores a alterarem seus dados bancários no Canal do Empregado.

Atenciosamente,

Leandro Lanfredi de Andrade - p/ João Paulo Nascimento
p/ Diretoria Colegiada do Sindipetro-RJ
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